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      LEI Nº. 1499/2017 

 

ALTERA O ART. 1º E O PARÁGRAFO ÚNICO 

DA LEI MUNICIPAL Nº 1035/2009, DE 05 DE 

MAIO DE 2009, QUE INSTITUI PARCELA 

INDENIZATÓRIA EM REGIME DE SOBRE 

AVISO OU DE PLANTÃO PARA OS 

SERVIDORES EFETIVOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, Prefeito Municipal de Minas do Leão, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Altera o Artigo 1º e Parágrafo Único da Lei nº 1035/2009, de 05 

de maio de 2009, que passam a ter a seguinte redação: 

 
Art. 1º. Fica instituída a parcela indenizatória, equivalente a 40% 

(quarenta por cento) sobre o vencimento básico do respectivo 

cargo aos Motoristas, Operários e Auxiliares de Mecânica que 

desempenham atividades com horários eventualmente 

diferenciados, desvinculados do seu regular cumprimento, em 

regime efetivo de trabalho ou na forma de sobre aviso, não 

ensejando qualquer adicional de horas extras. 

 

Parágrafo único - A parcela indenizatória prevista no “caput” do 

artigo será devida a todos os motoristas, Operários, Auxiliares de 

Mecânica, operadores de máquina, de todas as Secretarias, e ao 

Chefe do Departamento de Obras, devendo ser designados por 

Portaria da Prefeita Municipal, facultada a possibilidade de rodízio. 
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Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados.  

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

                          Em, 04 de abril de 2017. 

 

                                   MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA 

 Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 04 de abril de 2017. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


